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EQUIPE DE TRABALHO - PAE 
PORTARIA No 459 TSE 
 A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da 
Secretaria, e considerando o contido na Resolução-TSE n° 23.323, de 19 de agosto de 2010, e na 
Portaria-TSE nº 94, de 23 de fevereiro de 2011, RESOLVE: 
 Art. 1º Constituir Equipe de Trabalho composta pelos servidores indicados no anexo desta 
portaria para participar da reunião conjunta dos Grupos de Desenvolvimento e de Usuários, com os 
seguintes objetivos:  
 I – avaliar a versão do sistema "Processo Administrativo Eletrônico – PAE", com entrega 
prevista para dezembro de 2011; 
 II – elaborar o planejamento preliminar do Projeto PAE, versão 2.0;  
 III – consolidar o fluxo de referência de diárias e passagens;  
 IV – avaliar o sistema "Breve", com vistas ao aproveitamento de funcionalidades para o PAE; 
e  
 V – realizar workshop de criação de processos do PAE, objetivando a uniformização da 
metodologia a ser empregada na implementação dos fluxos eletrônicos de processos. 
 Art. 2º  Realizar-se-á reunião no período de 24 a 27 de outubro de 2011, no Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina. 
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 16 de setembro de 2011. 
Patrícia Maria Landi da Silva Bastos 
 
ANEXO 
EQUIPE DE TRABALHO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
Juarez Machado Junior 
Sônia Kill Camps Guimarães 
Carlos Corrêa Gonçalves 
Luiz Alfredo Lima Vieira 
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PORTARIA No 461 TSE 
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria nº 419, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:   
“Art. 2º O Grupo será composto pelos seguintes servidores: 
  
Da Secretaria de Tecnologia da Informação do TSE: 
  
Ivanildo Soares Pereira  
Jonas Pereira da Silva Junior  
Hugo Galvão Ribeiro Arraes  
André Luiz do Nascimento Sousa  
Simone Ferreira de Almeida Siqueira  
Alterjúnior Mesquita Paiva  
Luís Augusto Consularo  
Da Assessoria de Gestão Estratégica da Diretoria-Geral do TSE: 
Thiago Fini Kanashiro  
Thiago Henrique Pinheiro de Souza  
Daniel Carlos Lima Corrêa  
Sônia Kill Camps Guimarães  
Artur Maurílio Lopes do Nascimento  
Felipe de Oliveira Antoniazzi  
Dos Tribunais Regionais Eleitorais:  
José Luiz Viana - TRE/SC  
Jorge Lheurex de Freitas - TRE/RS  
Valcir Mombach - TRE/PR  
Flavio Augusto Nannetti Caixeta - TRE/MG  
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